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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA VIGÉSIMA 

OITAVA SESSÃO ORD1NAR1A
Aos três dias do mês de outubro de mil 

novecentos e setenta e oito, na Saia de 
Sessões ao Tribunal Superior do Traba
lho, realizou-se a Vigésima Oitava Ses
são Ordinária da Primeira Turma do Tri
bunal Superior do Trabalho, sob a Presi
dência do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hiiae orando Bisaglia, presente a Ex
celentíssimo Senhora Procuradora Doutora 
Norma Augusto Pinto, representando o 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral 
da Justiça do Trabalho. As treze horas 
estavam presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros, Raymundo de Souza 
Moura, Alves de Almeida, Fernando Fran
co e Simões Barbosa. Após a abertura 
da sessão, pediu a palavra o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, no sentido de que ficasse regis
trado em ata, votos de reconhecimento 
pelo trabalho do Ministro Simões Bar
bosa, durante sua convocação, sendo 
acompanhado pelos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, Alves 
de Almeida e Hildebrando Bisaglia e 
pela douta Procuradoria Geral, falando 
ainda pelos advogados o Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. A seguir o Ministro 
Simões Barbosa, agradeceu. Tudo confor
me Notas Taquígráficas. Foi lida e apro
vada a Ata da Sessão anterior. Não ha
vendo matéria de expediente passou-se 
aos julgamentos. Processo RR — 1461-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Paulo 
Sérgio da Silva Bezerra e outro e Com
panhia Docas do Rio de Janeiro e recor
ridos os mesmos. Advogados: Doutores 
Ulisses Rieel de Resende e Paulo Roberto 
Vieira Camargo. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
adiar o julgamento para o dia vinte e 
quatro do corrente. Processo RR — 374, 
de 1978, relativo ao recurso de revisU 
de decisão do Tribunal Regional do TA- 
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Inês Terezlnha Fossa e recorrido Ban
co Nacional Sociedade Anónima. Advo
gados: Doutores José Tórres das Neves e 
Aluísio Xavier de Albuquerque. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Si- 
mòes Barbosa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
aar-ihe provimento para inciuir na con- 
aenação o valor das horas extras, sem 
qualquer compensação, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Simões 
Barbosa, relator e Fernando Franco. Re
digirá o acordão o Excelentíssimo senhor 
Mmistro Hildebrando Bisaglia. Rcque.eu 
juntada de procuração o douto patrono 
do recorrido. Juntou voto vencido o Ex
celentíssimo Senhor Minisro Simões Bar
bosa. Falou pelo recorrente o Doutor José 
Torres das Neves e pelo recorrido o Dou

tor Aluisio Xavier de Albuquerque, pro
cesso RR — 1533-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Bernardo da Fonseca e 
recorrido Jockey Club Brasileiro. Advo
gados: Doutores Alino da Costa Monteiro 
e Hugo Mósca. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvi
do sem divergência conhecer da revista e 
por maioria, dar-lhe provimento para in
cluir na condenação o adicional de In
salubridade dos dois anos anteriores do 
ajuizamento da reclamação, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Stmões 
Barbosa. Falou pelo recorrente o Doutor 
Carlos Arnaldo Selva e pelo recorrido o 
Doutor Hugo Mósca. Processo RR — 
1634-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Maria Genilda de Oliveira e recor- 
jido Jescal — Comércio de Alimentação 
Limitada. Advogados: Doutores Sérgio 
Chacon de Assis e Plínio Thedim Costa. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para assegurar 
o saiário maternidade. Falou pelo recor
rente o Doutor José Torres das Neves. 
Processo RR — 1266-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião sendo recorrente Companhia Docas 
de Santos e recorrido Admar Fragoso. 
Advogados: Doutores Klaus Menge e Ali
no da Costa Monteiro. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Simões Bar
bosa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hi.debrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e dar-lhe provimento para 
que tornem os autos ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho e aprecie o recurso 
ordinária como entender de direito, eis 
que não deserto. Falou pelo recorrente 
Doutor L. C. de Miranda Lima e pelo 
lecorrido o Doutor Carios Arnaldo Selva. 
Procseso RR — 1678-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Banco Itaú Sociedade 
Anônima — e Ana Matias Bittencourt 
e recorridos os mesmos. Advogados: Dou
tores Norma Leal Paddsky Paes e José 
Tones das Neves. Foi relator o Exce- 
len.issimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista da empresa 
apenas com referência a integração do 
anuênio e por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Simões Barboua e Fer
nando Franco e quanto ao apelo do em
pregado, por unanimidade conhecer e 
dar- he provimento pa.cial para julgar 
inocorrente a prescrição. Falou pe.o em-
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pregado o Doutor José Torres das neves. 
Processo RR — 1760-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Cesar Augusto Schmitz 
Guerra e recorrido Banco Real Socieda
de Anônima. Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Renato José de Aze
vedo Silveira. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimen
to para incluir na condenação pagamen
to das sétima e oitava horas, vencidos 
Os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco, revisor e Simões Bar
bosa. Juntou voto vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco. 
Falou pelo recorrente o Doutor José Tor
res das Neves. Processo RR — 2269-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Benedito 
José da Silva e recorrida Companhia Do
cas de Santos. Advogados: Doutores Ecio 
Lescreck e Klaus Menge. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e ievisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido e em divergência nao 
conhecer da revista. Falou pelo recorri
do o Doutor L. C. de Miranda Lima. 
Processo RR — 1538-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re- 
t or.al do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Jorge Luiz Menaes. 
Bastos e recorrido Unibanco — Banco de 
Investimento do Brasil Sociedade Anôni
ma. Advogadas: Doutores Haroldo de 
Castro Fonseca e Mareio Gontijo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hilcebrando Bisagiia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymunao de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
por maioria, dar-lhe provimento para 
tomar subsistente decisão de primeiro 
grau, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Requereu jun
tada de procuração o douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido o Doutor 
Mareio Gontijo. Processo RR — 5138-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Petró.eo 
Brasileiro Sociedade Anônima — .........  
PETROBRAS-RLAM e recorrido Car- 
Uto Egidio Gonçalves e outros. Advoga
dos: Doutores Ruy Jorge Caídas Pereira 
e U.isses Rieaei de Resende. Foi reiator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Aimeiaa e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido por maioria, não conne- 
cer da revista, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, revi
sor. Fa.ou pelo recorrido o Doutor Ulis
ses Riedel de Resende. Pcoeesso RR — 
1089-78, relativo ao recurso de revista ae 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Elizabete Barboza de Andrade e recor
rido Hospital Cristo Redentor Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Maxímiano Carpes 
dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Exceientíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer da re
vista. Faiou pelo recorrente o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo RR 
— 1255-78 relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Companhia Municipal de Trans
portes Coietivos e recorridos Luiz Be
zerra Maciel e outros. Advogados; Dou
tores Walmir de Souza Neto e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro femando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência nao conhe
cer aa revista. Falou peio recorrido o 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. Pro- 
cesso RR - 1427-78, reiativo ao recu.so 
ae revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Terceira Região, sen
do recorrente Material Ferroviário So- 
ciedaae Anónima — MAFERSA e recor
rido Joaquim Evangelho Augusto de 
Andrade. Advogados: Doutores Jos; Ca
bral e Basco Moraes. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hiidebrando 
Bisagáa e revisor o Excelentíssimo Senhor 

Ministro Raymundo de Souza Moina, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
connecer da revista e negar-lhe provi
mento. Processo RR — 1431-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Ives Hartmann 
Spencer Netto e recorrido Imobiliária 
Nova York Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores José Augusto Caúla e Siiva 
e Neges ae Abreu e Lima. Foi reiator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hiide- 
bxando Bisagiia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Minisi.ro Raymunao de Souza 
Moura, endo a 'Turma resoivido sem 
dlvergênvia nao conhecer da revista. Pro
cesso RR — 1496-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão ao Tribuna, Re
gional do Trabalho da Segunaa Região, 
sendo recorrente Fazenda Nacional (Com
panhia Brasileira de Cimento Fortland 
Perus) e recorridos Luiz de Souza e ou- 
tios. Advogados: Doutores Aymoré de 
.andrade e Uiisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hi.debrando Bisagiia e revisor o 
Exceientissimo Senhor Ministro Raymun- 
uo ae Souza Moura, tendo a Turma re- 
.o.viao sem divergência conhecer aa re- 
ista e dar-lhe provimento para tornar 

msubsístenie sentença ae primena instan
cia. Falou pelo recorrido o DOutor Ulis
ses Riedel de Resende. Processo Ai — 
14Z4-78, reiativo ao agiavo de instrumen- 
o de despacho ao juiz presiaente ao TTi- 
uunai Regional do Trabalho da Begunda 
.«egiao, sendo agravante Light — Serviço 
ae Eletriciaaae tiocieaaae Anônima e 
agravauo Ernesto de Lima Filho. Advo- 

uouvores ceno bnva e Ulisses Rn,- 
ucl ae Resende. Foi relator o axcelenns- 
simo senhor Ministro oimóes Baroosa, 
.enuo a Turma resoiviao negai' provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 
RR — 15Ú8-78, reiativo ao recurso ae re
vista de decisão uo Tribunal Regional ao 
,rauaho da Segunda Região, sendo re
corrente Ernesto de Lima FiihO e recor
rido Light — Serviços ,de Eletricidade 
Sociedaue Anônima. Advogados. Doutores 
Unsses Riede, ae Kesenae cêiio odva. 
Foi relator o Excelentíssimo senhor Mi- 
nistro bimões Barbosa e revisor o Exce
.entlssimo banhar Ministio Hiiaebranao 
nisagha, tenao a Turma resolvido, sem 
divergência, conhecer da revista e dar- 
.he piovimen-o parciai para garantir a 
media aas horas extras no sa.ário men
sal. Fa.ou fe.o reco, rente o Doutor Ulis
ses Riedel de Resende e peio recorrido o 
Douto, Célio Silva. Processo RR — 1547, 
ue 19'18, reiativo ao recurso ae revista ae 
aecisao ao Tribunal Regionai ao Traoa- 

o ua Primeira Região, senão recorren- 
,c companhia de Transpoties Coeuvos 
.o ns^aao do Rio de janeiro e recorrido 
.aaimel xérreira da SLva. Ad«ogaaos: 
.doutores Arexanare Calazan de xVíoraes 
Mino e Ulisses Riedei ae Resende. Foi 
rc.a.or o nimelen-issimo Senhoi Ministro 
xiiidtoiando Bisagiia e reviso, o axce- 
.entissimo Benhor Ministro Raymundo ae 
aouza Aloura, tendo a Turma re-o.vido 
sem divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimtn.o, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Falou peio recorrido o .Domo. 
Uiisses Riedel de Resende. Processo RB 
— 1661-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Sex a Região, sendo recorrente 
Usina Catende Sociedade Anônima e re
corrido Miiton João de Oiiveiia e outros. 
Advogados: Doutores He.io Luiz F. Gai- 
vão e Floriano Gonçalves de Lima. Foi 
relato o Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Bisagiia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista apenas quanto ao apa- 
gamento em dobro, de diferença salariais 
e de férias e dar-lhe provimento pericial 
para excluir da condenação o pagamen
to dobrado, das 'diferenças de férias e 
de salários. Processo RR — 1993-78,’ re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente .... 
CEDAE — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos do Rio de Janeiro e 

■ recorrido; Leandro de Souza Coelho e 
outros. Advogados: Doutores João José 
Guimarães de Farias e Celestino da Sil
va Júnior. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não connecer 

da revista. Proces o RR — 2031-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Fia
ção e Tecelagem Santo André Sociedade 
Anônima e recorridas Antonio Mariano 
de Farias e outros. Advogados: Doutores 
Ildélio Martins e M. Matinho Rodrigues. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Mini tro Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Ildélio Mar
tins. Processo RR -2076-78, relativo ao 
recurso ce revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Metalúrgica 
Gerdau Sociedade Anônima e recorrido 
Paulo Roberto Alves Ferreira. Advoga
dos: Doutores Enio A. Greuiche Coelho 
e Antonio Paulo Carpes Antunes. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não conne
cer da revista. Processo AI — 2040-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, endo agravante FEPASA — Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima e a- 
gravado Pauo Chagas dos Santos. Ad
vogados: Doutores Osvaldo Ferreira da 
Silva e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido dar provimento ao agravo, para 
melhor exame da revista, unanimemen
te. Processo RR — 1773-78, relativo ao 
recurso de revi ta de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Dig — Distri- 
ouidora Guanabarinà de Veículos So
ciedade Anônima e recorrido Edson Mota 
Cerqueira. Advogados: Doutores Marco 
Enrico Slerca e Gustavo Ado.pho de 
Campos Cooper. Foi relator o Excelen- 
t uno Senhor Ministro Hildebrando Bi- 
eaglia e revisor o Excelentíssimo Senhor
M-nistro Raymundo de Souza Moura, 
tenao a Turma resolvido sem divergên
cia rejeitar a preliminar de de erção e 
em conhecendo da revista, no mérito, ne
gar-lhe provimento. Processo RR — •• 
1777-78 relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima e recorrido Nalr Loro. 
Advogados: Doutores Maurício Azevedo 
Penna Chaves e Maurício Soares de Al
meida. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisagiia e re
visor o Excelentí simo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR — .... 
1789-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão to Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Universidade Cató.ica de Peoltas e Syl- 
vio Motta e recorridos os mesmos. Ad- 
vogacos: Doutores Paulo Eduardo Bren- 
ner Soares e Ney Mendes Couto. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisagiia e revisor o Exce
lentíssimo Se hor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido sem divergência não connecer da 
revista do empregado e em conhecendo 
do apelo da reclamada, negar-lhe pro
vimento. Processo RR — 1869-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tnounal Regional do Trabalho da Se- 
gun .. -teg.ao, ^enuu .tcmimu e mo 
da Costa Arruua e outro e recorrido 
São Paulo Alpargatas Sociedade Anôni
ma. Advogados: Doutores U isses Riedel 
de Resende e Paulo Guilherme B. Cruz. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisagiia e revisor o 
Excilentiss.mo Ssnh r Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrente o Dou
tor UH ses Rie. el de Resende. Processo 
R -- 1898-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regionai 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Forjas Taurus Sociedaüe Anô
nima e Osmar Aives e recorridos os mes
mos. Advogados: Doutores Beatriz San- 
vlcente Ilha Moreira e José Francisco 
Boseni. Foi reiator o Excelentíssimo Se
nhor Mini tro Hildebrando Bisagiia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo 

“ ^olvido sem divergência não 
conhecer da revista da empresa e em 
conhecendo do apelo do empregado, ne
gar-lhe provimento. Falou pelo recorren
te o Doutor Carlos Arnaldo F. Selva e 
pelo recorrido a Doutora Harlelne Guei- 
ros Bernardes Dias. Processo RR _  
1989-78, reiativo ao recurso de revista dê 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Oitava Região, sendo recorrente 
Euro Piratas Serviço, de Assistência Ma- 
iitima Limitada e recorrido Raimundo 
Nonato Rodrigues Macedo. Advogados- 
Doutores Achil.es Lima e Ulisses Riedei 
de Resende. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi- 
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revi ta e por maioria 
negar-ine provimento, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, revisor e Fer- 
aanao Franco. Falou pelo recorrido o 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. Pro
cesso RR — 2040-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente FEPASA — Ferrovia 
Pauii.ta Sociedade Anônima e recorri
do Aristeu Oliva e outros. Advogados: 
Doutores Mário Bastos Cruz Teixeira 
Nogueira e Uiissse Riedel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisagiia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido por maioria, não conhecer da 
revi, ta, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, revisor e Fernando Franco. Jun
tou voto vencido o Exce.entlssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. Falou pelo recorrido o Doutor Ulis
ses Riedel de Resende. Processo RR — 
2233-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recor
rente Jack Sociedade Anônima — Indus
tria do Vestuário e Julleta Bron ki e 
recorridos os mesmos. Advogados: Dou
tores Paulo Serra e José Francisco Bo- 
selii. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisagiia e 
revisor o Exceientissimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido .em divergência conhecer 
de ambas as revistas e no mérito, ne
gar-lhes provimento. Falou pelo empre
gado o Doutor Carlos Arnalao Selva. - 
Processo RR — 2436-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
senão recorrente Companhia Vidraria 
Santa Marina e recorrido Edevar da Sil
va Fontoura. Advogados: Doutores Gil
berto Ribeiro Oliveira e Pio Cervo. Fo. 
relator o Exce.entlssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revi or o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resoiviao sem diver
gência rejeitar a preliminar de intem- 
pestividade e não conhecer da revista. 
Processo RR — 2669-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Paula Samuel da 
Silva e recorrido Municipio do Rio de 
janeiro. Advogados: Doutores Ulisses 
Rieael de Re ende e Abel Nascimento 
de Menezes, hw relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de A.meida e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido por maioria, nao connecer da re
vista, vencido o Exceientissimo Senhor 
Ministro Alves de Aimeíaa, relator. Re
digirá o acôraão o Excelentíssimo Sennor 
Ministro Fernando Franco, juntou voto 
venciao o Excelentís imo Senhor Minis
tro Alves de Almeida. Falou pelo re- 
coirente o Doutor Ulisses Riedel de Re- 
senae. Processo — ED — RR — 4143-17, 
reiativo aos embargos opostos a aecisào 
da Egrégia Primeira Turma, senão em- 
bargante Alceu Cavalll e embargado A- 
corüào da Egrégia Primeira Turma. Aü- 
vogaao: Doutor José Francisco Bose.ii. 
Foi relator o Exce.entlssimo Senhor Mi
ni tro reaymunuo ae Souza Moura, ten
do a Turma reso.vido sem divergência 
acolher os embargos para declarar que 
o provimento foi no sentido de mandar 
integrar no saiario apenas o excedente 
ae cincoenta por cento das diárias con
forme consta de inicial. Processo .... 
ED — RR — 4295-77, relativos aos em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Lahire 
de Abreu Filho e embargado Acórdão da

Minisi.ro
Achil.es
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Egrégia Primeira Turma. Foi relator o 
Excelentí simo Senhor Ministro Raymun- 
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência acolher os em
bargos para declarar que não houve con
figuração de atentado a lei. Processo 
ED — RR — 69-78, relativo aos embar
ges opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Banco 
co Nordeste do Brasil Sociedade Anôni
ma e embargado Acórdão da Egrégia Pri
meira Turma. Advogado: Doutor José 
Maria de Souza Andrade. Foi realtor □ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun- 
do de Souza Moura, tendo a Turma re- 
■ olvido em divergência rejeitar os em
bargos. Processo AI — 679-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regionai 
do Trabalho da Sexta Região, sendo A- 
gravante Prefeitura Municipal de Ribei
rão e agravado José Manoel de Silva. 
Advogados: Doutores João Bandeira e 
Êdvaldo Cordeiro dos Santos. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Proce so AI — 684-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
aresidente do Tribunal Regional do Tra 
balho da Nona Região, sendo agravante 
Sociedade Anônima Diãrio do Parana e 
agravado Jorge Edei Araújo de Souza. 
Advogados: Doutores Oribes Mussl Cor
rêa e Miguel Luís Conte. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa, tendo a. Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te Processo AI — 837-78, relativo ao 
agravo de instrumento de de pacho do 
iuiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo a- 
gravante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima e agravado Moacyr do 
Espírito Santo. Advogados: Doutores Pe- 
dro Servo de Jesus Rocha e Sandra de 
Bastos Mesquita. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. Pro- 
cX AI - 840-78, relativo ao agravo de 
instrumento de de pacno do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo agravante 
Companhia Força e^f^PauírFi- 
Loopoldina e agravado José de Paula Bi 
ihn Advogados: Doutores José Cabral 

> José M S. Lima. Foi relator o Ex- 
relentissimo Senhor Ministro Fernando 
Fr^co tendo a Turma resolvido negar 
n cimento ao agravo, unanlmemente. 
Procèss©1 AI - 866-78. relativo ao agra- 
P"^mstrumento de despacho do juiz nre^denteTribunal Regional do Tra- 
S> da Nona Região, sendo agravante 
Auto Viação Marechal Limitada e agra-

VO^tSlSenhor Ministro Slmoes 
n tendo a Turma resolvido negar Barbosa, tendo unanlmemente.
^r0Vi«n AI — 1160-78, relativo ao agra- ínstrumento de despacho do juiz 
V%«idpnte do Tribunal Regional do Tra- 
balho da Segunda Região, sendo agra- 
vante Companhia Docas de Santos e a- 
Zravados Adolpho Santo. Martins e ou- 
fros Advogados; Doutores Klaus Menge 
e Tânia Maria MitTdiero. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro faimoes íSsa. tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI — 1220-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacno do juiz 
presidente do Trfbunai Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra 
vante Aiba Sociedade Anônima In
dústrias Química> e agravado Argeu D 
mingos dos Santos. Advogados: Douto
res Cassio Mesquita Barros Junior e Oul- 
dio Lopes Guimarães Junior. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido ne- 
ear provimento ao agravo, unanimemen
te Proces o AI — 1221-78, relativo ao 
aeravo de instrumento de despacho do 
iuiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo a- 
„ravante D. F. Vasconcelos Sociedade 
Anônima — Opta e Mecânica de Alta 
Precisão e agravados José Gomes Pinho 
„ outros. Advogados: Doutores Fausto 
Renato de Rezende e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Exclentl simo 
qenhor Ministro Fernando Franco, tendo 
° Turma resolvido negar provimento ao 
ntrravo, unanlmemente. Processo AI — 

relativo ao agravo de instru- 
inento de despacho d0 Juiz presldente d0

Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Reg-tão, sendo agravante Usina Catende 
Sociedade Anônima e agravado Emíila 
Maria da Silva. Advoagdos: Doutores 
Helio Luiz F. de Souza e Floriano G. 
de Lima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Simões Barbosa, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agra vo, unanimemente.

ProcessÕAI — 1.293 
de 1978, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo ag.avante Francisco Gar
cia e agravado Tintas Ypiranga Socieda
de Anônima. Advogados: Doutoras De- 
cio J. B. da Silva e José Amorim. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 1.294-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Antonio Batista dos 
Santos e agravado Concretex Engenha
ria de Concreto Sociedade Anônima. Ad
vogados: Doutores Koichi Yamada e 
Nelson Marques. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. Pro
cesso AI — 1.302-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Banco Finasa de Investimento So
ciedade Anônima e agravado Mieko 
Hayasaka. Advogados: Doutores Cassio 
Mesquita Barros Junior e José Roberto 
de Castro. Foi mlator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Simões Barbosa, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo AI — 
1.430-78, relativo ao agraavo de Instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante — Banco 
Itaú Sociedade Anônima e agravado 
Amaury Modesto Soares. Advogados; — 
Doutores Natal Carlos da Rocha e José 
Torres das Neves. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. Pro
cesso AI — 1.431-78, rfclativo ao agravo 
de insirumento de despacho do juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima e agravado Moacir de Souza Lima. 
Advogados: Doutores Adherbal de Oli
veira Baracho e Allno da Costa Montei
ro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma rtsolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente, processo AI — 1.484 
de 1978, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo agravante Asílio Schroe- 
der e agravado Móveis Cimo Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Paulo 
Roberto Carvalho Pereira e Francisco de 
Assis Mathias. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Simões Barbosa, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. Pro- 
o.sso AI — 1.530-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba- 
'Iho da Sexta Região, sendo agravante 
Usina Catende Sociedade Anônima e 
agravados João Pedro da Silva e outros. 
Advogados; Doutor s Helio Luiz F. Gal- 
Vão e Floriano Gonçalves de Lima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo AI — 1.531-78, 
relativo ao agravo dit instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Usina Catende Socieda
de Anônima e agravado João Avelino da 
Silva e outro. Advogados; Doutores Hé
lio Luiz F.. Galvão e R ginaldo Alves 
tie Andrade. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
'tendo a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 
AI — 1.539-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Ita- 
ma'- Pinheiro dos Santos e agravado 
Companhia de Pesquisas de Recursos Mi
nerais CPRM. Advogados: Doutores An
tonio Maurício Cirino e José Roberto B. 
Moreira Gulma-ães. Foi n lator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Simões Bar

bosa, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro- 
besso AI — 1.542-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e agravados Waguiner Amorim 
e outros. Advogados: Doutores Mano 
Bastos Cruz T ixeira Nogueira e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI — 1.543-78, relativo to agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agrã- 
Vante UNIBANCO — Banco de Investi
mento do Brasil Sociedade Anônima e 
'agravado Enstáquio Garcia Rosa. Advo
gados; Doutores Waldemar Cury Malu- 
ly Junior e Ulisses Riediel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
Unanlmemente. Processo AI — 1.610-78, 
relativo ao agravo de Instrumento de des
pacho do Juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
isendo agravante Manoel Rodrigues da 
Rocha e agravado Indústria de Produtos 
Alimentícios Confiança Sociedade Anô
nima. Advogaaos; Doutoies Ulisses Rte- 
Uel de Resenae e Cleuzo Peres. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Simões Barbosa, tendo a Tuima reso.vi- 
‘uo ni.ga* proamento ao agravo, unanl
memente. Processo — Al — 1.613-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
‘Regionai uo Tiabalho da Sexta Região, 
sendo agi avante Itapesca Agro-In- 
uustrial Sociedad,. Anônima e agravado 
José Ciarindo de Oliveira. Advogados: 
Doutores Alberto Portella Netto e Beri- 
valdo Sabono da Silva. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido por 
maioria, negar provimento ao agravo, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco. Processo AI — 
1.615-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Funda
ção Clara Basbaum e agravado Sindica
to dos Profissionais de Enfermagem 
Técnica Duchistas, Massagistas e Em
pregados em Hospitais e Casas de Saúde 
do Estado do Rio de Janeiro. Advogados: 
Doutores João Batista dos Santos e Ulis- 
!ses Riedr.l de Re sende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen
te. Processo AI — 1.655-78, relativo ao 
agravo de instrumento die despacho do 
'juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo 
'agravante Banco Mineiro Sociedade Anô
nima e agravado Roberto Eustáquio Sil
va. Advogados: Doutores Lúcio Wtber 
Pereira e José Torres das Neves. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Simões Barbosa, tendo a Turma resolvi
do negar provimento ao agravo, unanl- 
memt nte. Processo AI — 1.658-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa- 
tho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
Sendo agravante Celulose Nlpo Brasilei
ra Sociedad. Anônima — Cenibra e agra
vado Roberto Alvarenga Rocha e outro. 
Advogados: Doutores Amado C. Rodri
gues Filho e Afonso Celso Raso. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido por maioria, dar provimento ao 
agravo, para melhor exame da revista, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de A.meida, relator. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistio Fernando Franco. Processo AI — 
1.660-78, relativo ao agravo de instru
mento de d.spacho do juiz presidente do 
Triuunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Untas 
Ypiranga Sociedade Anônima e agravado 
Helio Carlos Lemes. Advogados: Douto
res Feiix Fraiha e Joveccy Cândido de 
Oliv.ira. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco tendo 
a Tuima resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente, processo AI — 
1.810-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Petróleo 
B.asileiro Sociedade Anônima — ...... 
Petrobrás e agravado Marco Aurélio 
•Vicaivi. Advogados; Doutores Ruy Jorge

Caldas Pereira e Araci Leonard Colattí. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Simões Barbosa, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unammemente. Processo AI — 1.817-78, 
'rela.ivo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
R gionai do Tiaoa.ho da Quarta Região, 
sendo agravante Grasselli & companhia 
Limitada e agravado Josephina Agnese 
Dai Pontt Silva. Advogados: Doutores 
José Francelino de Araújo e Walmor 
•Wicteky. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unammemente. processo AI — 
1.819-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal R gionai do Tiaoaiho da Quar
ta Região, sendo agravante Waltormlo 
Hagcl Maciel e agravado Casa Masson 
Sociedade Anónima — Comércio e In
dústria. Advogado: Doutor Hugo Auré
lio K.aike. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unammemente. P.ocesso AI — 
1 868-78. relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Alberto 
Ismael Assan e agravado Dispral Socie
dade Anônima — Distribuidora de Pro
dutos Alimentícios. Advogados; Douto- 
i es Ulisses Riedel de Resende e Edgard 
Grosso. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Simões Barbosa, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
•agravo, unanimemente. Processo AI — 
1.871-78, relativo ao agravo de Instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal R. gionai do Trabalho da Segun
da Região, sendo agravante M. Dedlni 
Sociedade Anônima Metalúrgica e agra
vado Antonio Rubia e outro. Advogados: 
Doutores Carlos H. Z. Mazzeo e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AI — 1.872-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Iuiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans- 
'portes Coletivos e agravados José Maxl- 
mlano e outros. Advogados: Doutores 
Orlando A. Cap.lia Fernandes e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi ie.at.or o Excè- 
‘ten.iòsimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tenuo a Turma resolvido sem di
vergência dar provimento ao agiavo, pa
la melhor exame da n. vista. Processo AI 
— 1.880-78, reiatívo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Táuunal Regionai do Tiaoalho da Quar
ta Região, sendo agravante Jair Rodri
gues e agravauo Siderúrgica Riogianuen- 
y Sociedade Anónima. Advogado: Dou
tor José Caludino Alves de Oliveira. Foi 
■relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Simões Barbosa, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
Unanlmemente. Processo AI — 1.896-78, 
relativo ao agravo de instrumento dl. des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
'Regional do Trabalho da1* Segunda Re
gião, sendo agravante Indústria de Con
servas Flor do Arajá Limitada e agrava
do Ricardo Binni. Advogados; Doutores 
Elcio Cordeiro dos Santos e Lucrecio Mo- 
rata Penes. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. Processo AI 
— 1.900-78, relativo ao agiavo de ins
trumento de despacho do juiz presidi-nte 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Sanbra 
— Sociedade Algodoeira do Nordeste 
Brasileiro Sociedade Anónima e agrava
do Cláudio Capurso. Advogados: Douto
res VKra Lucia S. de Moraes e Cláudio 
Capurso. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Processo AI — 
1.915-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz prvsidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Saxta 
Região, sendo agravante Usina Catende 
Sociedade Anônima e agravado Oscar 
Paulino da Silva e outros. Advogados: 
Doutores Helio Luiz F. Galvão e Floria
no G. de Lima. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Simões Barbosa, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unânimemente. Pro
cesso AI — 1.925-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz p e- 
sidi nte do Tribunal Regional do Traba
lho da Oitava Região, sendo agravante
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Serviço Nacional de Aprendizagem Co
mercial Senac — Departamento Regio
nal e agravado João Paulo Martins Ne
ves. Advogados; Doutores Júlio de Alen
car e Donato Cardoso. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido negar 
piovimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 1.931-78, relativo ao agra
vo de instrumento de dtspacho ao juiz 
p.esrdente ao Triounal Regronal do Tra
balho da Terceira Região, sendo agra
vante Rubro SanVAna e agravado José 
Avelino de Souza. Advogados; Doutores 
José Cabral e Silvio de Oliveira Motta. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, lendo a Turma 
resolvido negar piovimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 1.993-78, 
relativo ao agravo oe instrumento d. des
pacho do juiz presidente ao Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Aços Finos Piratini So
ciedade Anônima e agravado Mário Lou- 
renço Bolesso. Advogados: Doutores Hu
go Guehos Bernardi.s e Luiz Antonio Ci- 
rino Mendes. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Simões Barbosa, 
tendo a Turma resolvido por maioria, 
negar provimento ao agravo, vencidos os 
Excelentíssimos Senlro.es Ministros Ray
mundo db Souza Moura e Fernando 
Franco. Processo AI — 2042-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente ao Tribunal Re
gional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo agravante Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS e 
agravado Raimundo Nonato Feirei, a do 
Nascimento. Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi i ela to. o Excelentissicmo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo AI 
:— 2.043-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidi nte do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
e agravado José de Almeida Mateus Ad
vogados: Doutores João Evangeista 
Ferraz e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
ielator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 2.233-78. re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante — Semlkron Sudamé- 
ricana Comércio e Indústria Semi-Con- 
dutores Limitada e agravado Helga Wa- 
genknscht. Advogados: Doutores Caeta
no Leilis e Maria Aparecida C. Cesar. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento to agravo,, 
unanimemente.

Brasília, 05 de outubro de 1978. — 
Jorge Aloise, Secretário da 1.» Turma.
RETAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS SRS. MINISTROS EM 2 
DE OUTUBRO DE 1978.

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hil
debrando Bisaglia

RR-3.003/77
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.* Região.
Recorrente — Eliezer Viana Biasoli. 
Recorrido — Banco Econômico S/A. 
Advogados — Drs. José Tôrres das Ne

ves e J- Eduardo Gomes Pereira.
RR-684/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4." Região.

Recorrente — Jorge Corrêa Faliero.
Recorirdo — Rio Grande — Companhia 

de Celulose do Sul — RIOCELL.
Advogados — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Lúcio Mascarenhas.
RR-836/78

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 8." Região.

Recorrente — Euro Piratas — Serviços 
de Assistência Marítima Ltda. e Manoel 
de Jesus dos Santos.

Recorrido — Os mesmas.
Advogados — Drs. Izaias Barbosa de 

Andrade e Ulisses Riedel de Resende.
RR-858/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
4a 2.* Região.

Recorrente — Rosangela Aparecida 
Joaquim.

Recorrido — Escritório Vila Arena.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Douglas Fernandes.

RR-1 583/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.* Região.
Recorrente — K. Jack S/A — Indústria 

do Vestuário.
Recorrido — Neli Bastos.
Advogados — Drs. Paulo Serra e Te- 

reza Gallo da Cruz.
RR-1.913/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3* Região.

Recorernte — Companhia Vale do Rio 
Doce.

Recorrido — Antonio Caetano da Silva.
Advogados — Drs. Galba José dos San

tos e Loredano Alelxo.
RR-2.072/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4." Região.

Recorrente — Francisco Breno Dor- 
nelles.

Recorrido — Momentum Engenharia 
Ltda.

Advogacos —Drs. Carlos F. P. Araú
jo e João Zurbo.

RR-2.226/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3.* Região.
Recorrente — Banco Nacolnal S/A.
Recorrido — Manoel Ribeiro dos San- 

tds.
Advogadas — Drs. Carlos Odorico V. 

Martins e João Batista Casasanta.
RR-2.338/78

Recurso de revista de decisão do TRT
da 2.* Região

Recorrente — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Recorrido — José Felix dos Santos.
Advogados — Drs. Lydia Helena Car

neiro Lupone e Ulisses Riedel de Re
sende.

RR-2.515/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4? Região.
Recorernte — Companhia Estadual de 

Energia E étríca.
Recorrido — Valdires Batista Bertoldo 

Serres.
Advogados. — Drs. Wilson Branco e 

José Francisco Boselli.
RR-2.643/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1.* Região.

Recorernte — Rede Ferroviária Fe
deral S/A (Sistema Regional Rio de Ja
neiro — SR-3).

Recorrido — Ophelia Carvalho Tei
xeira e outros.

Advogados — Drs. Paulo Rodrigues So
brinho e José Francisco Boselli.

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

RI-721/78
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 4.* Região.
'Agravante — Renato A. Gianotti.
Agravado — Dorival Costa Martins.
Advogado — Drs. Homero Ferrugem 

Martins e Mario Chaves.
AI-1.974/78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 4." Região.

Agravante — Antonio Fernando de Sou
za Ferreira.

Agravado — Associação dos Profis
sionais Liberais Universitárias do Brasil 
- APLUB.

Advogado — Drs. Beatriz Santos Go
mes e Carlos Cesar Cairoli Papaléo.

AI-2.097/78
Agravo de Instrumerfto de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 8." Região.
Agravante — Churrascaria Roda Viva 

Ltda.
Agravado — Moaclr da Silva.
Advogado: Dr. Irandos Santos Bar

bosa.
AI-z. 229/78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 2? Kegiao.

Agravante — José Cabríni.
Agravado — Metal Leve S/A — Indús

tria e Comércio.
Advogado — Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Júlio Tinton.
AI-2.291/78

Agravo de Instrumento de despacho Co
Juiz Pres. do TRT da 1* Região.

Agravante — Octalion Costa e outros.
Agravado — Instituto de Assistência 

aos Servidores do Estado (IASERJ).
Advogado — Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Renato Freitas Ramos.

AI-2.371/78
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 2? Região.
Agravante — Ford Brasil S/A.
Agravado — Pérsio Peres.
Advogado — Drs. Décio J. B. da Silva 

e Ulisses Riedel de Resende.
AI-2.491/78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região.

Agravante — Arcoverde Pinturas Ltda.
Agravado — Custódio Campos Ferreira.

Advogado — Drs. Antonio Corrêa 
Marques e Ulisses Riedel de Resende.

RR-496/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3.* Região.
Recorernte — Milton Rodrigues.
Recorrido — Seguradora Mineira S/A.
Advogados — Drs. Geraldo Cezar Fran

co e José Cabral.
RR-771/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.* Região .

Recorrente — Wheelabrator Sinto do 
Brasil — Equipametnos Industriais Li
mitada.

Recorrido — Antonio Emídio Silva ê 
outro.

Advogados: Drs. J. Granadeiro Gui
marães e Ulisses Riedel de Resende.

RR-1.329/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1.* Região.
Recorrente — José do Nascimento.
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S'A - Slstema Regional Rio de Janeiro 
— SR.

Advogados — Drs. Alino da oCsta Mon
teiro e Eduardo Sérgio de Lima.

RR-1.853/78
Recurso de revista de decisão do TR ' 

da 2.* Região.
reiFaCOrrente ~ Louvai das Graças Mo-

Recorirdo — Metal Leve S/A _  In
dustria e Comércio.

Advogados - Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Paulo Roberto Antunes da cruz.

RR-1.985/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4? Região.
Recorrente — Banco Brasileiro de 

Descontos S/A.
Recorirdo — João Pedro Gallio.
Advogados — Drs. Gabriel Zandonai 

e José Torres das Neves.
RR-2.195/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.“ Região.

Recorrente — Ademar Ferreira Passos 
e outros.

Recorrido — Companhia Docas de San
tos.

Advogados — Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Klaus Menge.

RR-2.239/78
Recurso de revista de decisão do TRT

da 4? Região.
Recorrente — Alcir Enlo da Silveira.
Recorrido — Cervejaria Polar S/A.
Advogados — Dra. Paulo Alfredo Petry 

e Ernesto Amo Lauer.
RR-2.373/78

Recurso de revista de decisão do TRT
da 3.* Região.

Recorrente — Banco do Crédito de Mi
nas Gerais S/A.

Recorrido — Márcio de Castro Marce- 
llno.

Advogados — Drs. Edson Ferreira e 
José Tôrres das Neves.

RR-2.476/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

6a 5? Região.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S/A 
PETROBRAS — RPBa.

Recorrido — Carlos Raimundo da Silva.
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e limar Silva Champion.
RR-2.521/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4.* Região.

Recorrente — Companhia Cervejaria 
Brahma.

Recorrido — Nelson de Almeida.
Advogados — Drs. Paulo Serra e Cate- 

rina Caprie.
RR-2.722/78

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4." Região.

Recorrente — Antonio Grott.

Recorrido — S/A — Indústrias Reuni
das F. Matarazzo.

Advogados — Drs. Saul de Mello Cal- 
vette Sandra Albuquerque.

Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de 
Almeida.

AI-1.115/78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 6.* Região.
Agravante — Paálo do Rego Costa.
Agravado — TRANSCOL — Transpor

tes Coletivos Ltda.
Advogados — Drs. Ivan D’Almeida Pi

res e Jaques Waller Barcia.
AI-1.976/78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 4.’ Região.

Agravante — Moisés Martin» dos San
tos e outros.

Agravado — Cia. Estadual de Energia 
Elétrica.

Advogado — Drs. Alino da Corta Mon- 
terio e Wilson Branco.

AI-2.099/78
Agravo de Instrumento C-o despacho do

Juiz Pres. do TRT da 8." Região.
Agravante — Luz Marina Mesquita da 

Silva.
Agravado — Telecomunicações do Pará 

S/A — TELEPARA.
Advogado — Dr. João Batista Caval

canti.
AI-2.230/78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 2.* Região.

Agravante — Ford Financiadora S/A 
— Crédito, Financiamento e Investimento 

Agravado — Odair da Costa Martins. 
Advogados — Drs. Décio J. B. da 

Silva e Gilberto Massad.
AI-2.294/78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 3.a Região

Agravante — Cia. Agrícola e Florestal 
Santa Bárbara.

Agravado — José Nolasco Dias.
Advogados — Drs. Guilherme Pir.to de 

Carvalho e Jeronymo Brito da Cunha.
AI — 2.372-78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 2.* Região.

Agravante — Nelson Corrêa.
Agravado — S/A — Indústria Votoran- 

tim.
Advogado — Dr. Alino da oCsta Mon

teiro.
AI-2.492/78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2.* Região.

Agravante — Ford Brasil S/A.
Agravado — Adalberto Cardoso Paiva e 

outros.
Advogado: Dr». Cássio Mesquita Bar- 

ros Júnior e Maurício Soares de Almeida.
RR-2.938/75

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5." Região.

Recorrente — Petróleo Brfasileiro S/A 
— PETROBRAS — RPBa.

R-corrido — Maria José Magalhães 
Tavares.

Advogados — Drs. Ruy Jor^e Caldas 
Pereba e Alino da Costa Monteiro.

RR-5.013/77
Recurso de revista de decisão do trt 

da 5.“ Região.
Recorrente — Petróleo Brasileiro S/A 

— PETROBRAS — RPBa.
Recorrido — Everildo Elpidio de Jesus.
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Luiz Roberto Gidi de Oliveira.
RR-688/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4.“ Região.

Recorernte — Orlandina Caletti Sala- 
zar.

Recorrido — Hospital Cristo Redentor 
S/A.

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Maximiano Carpes dos San
tos.

RR-1.129/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.“ Região.
Recorrente - Alfredo Baptlsta Rosa 

e outros.
Recorrido — Fazenda Figueira Branca 

(Espólio de João Ribeiro de Souza Filho).
Advogado — Dra. Vilma Ortigoso Sei

xas e João Lourenço.
RR-1.850/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5.* Região.
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Recorrente — Antonio Carlos de Assis 
Santos e outros.

Recorrido — Rede Ferorviária Federal 
S,A.

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Eduardo Silva Costa.

RR-1.977/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3." Região.
Recorernte — Posto Imperial S/A e 

Carrocerias Brasil Indústria e Comércio 
Ltda.

Recorrido — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico de Leopol- 
dina

Advogados — Drs. Lúcio de. Freitas 
Lustosa e Tarcísio Humberto Parreira 
Henriques.

RR-2.192/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.a Região.
Reco rente — Oswaldo Candarelli e 

outros.
Recorrido — Jockey Club de São Paulo.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Lilla Batori.
RR-2.237/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4." Região.

Recorrente — Banco Sul) Brasileiro 
S/A.

Recorrido — Mauro Bonfim.
Advogados — Drs. José Alberto Couto 

Maciel e José Torres das Neves.
RR-2.371/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.“ Região.

Recorrente — João Antonio Zivlanl e 
outros.

Recorrido — Duratex S/A — Ind. e 
Comércio.

Advogados — Drs. Allno da Costa Mon
teiro e Riad Semi Akl.

RR-2.519/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.* Região.
Recorrente — Otíli* Almeida Rodri

gues.
Rccorirdo — Hércules S/A — Fábrica 

de Talheres.
Advogados — Drs. Carlos Arnaldo F.

Selva e Elio Carlos Er.glert.
RR-2.670/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1.* Região.

Recorrente — Light — Serviços de Ele
tricidade .

Recorrido — Aldair Rodrigues da Silva.
Advogados — Drs. Célio Silva e Ulis

ses Reidel de Resende.
Relator — Exmo. Sr. Min. Fernando 

Franco
AI-1.927/78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 5.* Região.

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
S/A.

Agravado — Antonio João dos Reis e 
outros.

Advogados — Drs. Eduardo Silva Costa 
e Carmélia do Oliveira Alves.

AI-2.095/78
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 1.* Região
Agravante — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE.
Agravado — Gercelino Pereira de Quei

roz
Advogado — Drs. Pau’o Norberto Hack 

e Edson Carvalho Rangel.
AI-2.227/78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.* Região.

Agravante — EUDMARCO S/A — Ser
viços e Comércio Internacional.

Agravado — Dorival Braga.
Advogados — Drs. Walter Monacci e 

Soelidarque Garcia Ormo.
AI-2.270/78

Agravo de Instrumento de despacho do 
juiz Presidente do TRT da 4.* Região.

Agravante — Cia. Sul — Riograndense 
de Comércio de Eletrodomésticos.

Agravado — Orestes Lena Bernl.
Advogado — Dr. Luiz Souza Costa.

AI-2.351/78
Agravo de Instrumento de despacho do 

juiz Presidente do TRT da 8." Região.
Agravante — Agro Industrial Fazendas 

Unidas Ltda.
Agravado — Geraldo Furtado dos San

tos e outros.

Advogados — Drs. Ildélio Martins e 
Elias Oliveira Matalom.

AI-2.489/78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região.
Agravante — Light — Serviços de Ele

tricidade S/A.
Agravado — Brasílio Corrêa.
Advogados — Drs. Célio Silva e Cláu

dio Curi.
AI-2.626/78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3.“ Região.

Agravante — General Motors do Brasil 
S/A — Divisão Terex.

Agravado — Benedito Martins da 
Silva.

Advogado — Drs. Leila Azevedo Sette 
e Waldir La 11o .

RR-680/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.* Região.
Recorrente — Hércules S/A — Fábrica 

de Talheres e João Antonio Pereira.
Recorrido — Os mesmos.
Advogados — Drs. Luiz Garcia Neto 

e Alino da Costa Monteiro.
RR-812/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.a Região.

R^corr-n*© — Acir Maria da Silveira.
Recorrido — Construtora Beter B/A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Luiz Augusto Otoni de Paulo 
Santos.

RR-1.500/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.* Região.
Recorrente — Banco Itaú SZA.
Recorrida — Maria do Socorro Caval

cante de Souza.
Advogados — Drs. Geraldo Dias Fi

gueiredo e José Torers das Neves.

RR-1.832/75
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1." Região.
Recorrente — Light — Serviços de Ele

tricidade S/A.
Recorrido — Antonio de Azevedo Men

des.
Advogados — Drs. Célio Silva e Alino 

da Costa Monteiro.
RR-1.909/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4." Região.

Recorrente — Arino Rocha de Souza.
Recorrido — Walter D. Fischer & Cia. 

Ltda.
Advogados — Drs. Beatriz Santos Go

mes e Paulo Serra.

RR-2.028/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.a Região.
Recorernte — Companhia Mercantil e 

Industrial Engelbrecht.
Recorrido — Lauro Rodrigues.
Advogados — Drs. Wieslaw Chodyn e 

Ulisses Riedel de Resende.
RR-2.223/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3." Região.

Recorrente — Prefeitura Municipal de 
Leopoldina.

Recorrido — Benedito Rubens Renó 
Guedes.

Advogados — Drs. Lúcio de Freitas 
Lustosa e Tarcísio Humberto Parreira 
Henriques.

RR-2.275/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.a Reião.
Recorrente — Banco do Brasil S/A.
Recorrido — Eullo Bonini.
Advogados — Drs. Maurício Azevedo

P. Chaves © Sid H. Riedel Figueiredo.

RR-2.512/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.a Região.
Recorrente — Jack S/A — Ind. do 

Vestuário e Ana Maria Deves.
Recorrido — Os mesmos.
Advogados — Drs. Paulo Serra e José 

Francisco Boselli.
RR-2.638/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 9'.“ Reião.

Recorrente — Luzia Gonçalves Prage.
Recorirdo — Indústria Têxtil Cia. He- 

ring.
Advogados — Drs. Nestor A. Malvezzi 

e Maurício Rocha Coutinho.

RR-2.828/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.“ Região.
Recorrente — Geroncio do Carmo

Obrcgav
Recorrido — Transporte Sul S/A — 

Transportadora de Valores.
Advogados — Drs. Mário Chaves e 

Élio Carlos Englert.
Relatar — Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
AI-720/78

Agravo de Instrumento de despacno 
do Juiz Presidente do TRT da 4." Região.

Agravante — Rede Ferroviária Federal 
S/A — S’stema Regional Porto Alegre.

Agravado — Silvio de Oliveira Gon- 
çalvtw e outros.

Advogado — Drs. Roberto Engel de 
Calasans e Olga Gomes Cavalheiro 
Araújo.

AI-1.930/78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3.* Região.
Agravante — Banco do Estado de Mi

nas Gerais S/A.
Agravado — Geraldo Gonçalves da 

Fonseca.
Advogado — Drs. Waiterncyr de Mello 

Franco e José Tones das Neves.
AI-2.096/78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da l.a Regão.

Agravante — Rápido Brasileiro S/A.
Agravado — Claudeci Carneiro de Al

meida.
Advogados — Drs. Wellington Ribeiro 

de Queirqz e Dayse Martins Couto.
AI-2.228/78

Agravo de Instrumento de despacho 
<?o Juiz Presidente do TRT da 2.* Região.

Agravante — CESP — Cia. Energética 
de São Paulo.

Agravado: Ademir José Fernandes e 
outros.

Advogados — Drs. Joaquim da Silva 
Mendes e Ulisses Riedel de Resende.

Al-2.271/78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 4.* Região.
Agravante — Bertolino Alves de Frei

tas e outros.
Agravado — Francisco Batista de Mat

tos. , ,
Advoçado — Dr. Milton Maciel.

Al-2.370/78
Agravo de Instrumento do despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.’ Keg.ão.
Agravante — CESP — Cia. Energé

tica de São Paulo.
Agravado — Gáudio de Mello Pires e 

outros.
Advogado — Drs. Marilene Siqueira e 

Antero Patrício Silvestre.
AI-2.490/78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 2." Região.

'gr a vante — Maria de Lourdes da 
Silva Antonio.

Agravado — Sociedade Concreto Arma
do Centrifugado do Brasil S/A — SCAC.

Advogado — Drs. José Rodrigues e Luiz 
Carlos Pêgas.

RR-677/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.’ Região.
Recorernte — Francisco Corrêa dos 

Santos e Banco Sul Brasileiro S/A.
Recorridos •— Os mesmas.
Recorrente — Francisco Oorrea dos 

Neves e Paulo José da Rocha.
RR-777/78

Recurso de revista de decisão lo TRT 
da 3." Região.

Recorrente — Marcílio Alves dos San
tos.

Recorrido — Trivellato S/A — Enge
nharia, Indústria e Comércio.

Advogados — Drs. Antonio Soares de 
Oliveira e Henrique Pereira Carneiro 
Júnior.

RR-952-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 9.* Região.
Recorrente — Aland Manke
Recvrrido — Companhia Jensen — 

Agricultura, Indústria e Comércio.
Advogados — Drs. Nestor A. Malvezzi 

e José Salvador Ferreira.
RR-1.450/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4 • Região.

Recorrente — Artefatos de Tecidos 
Renner Ltda. e Maria Strassburger.

Recorrido — Os mesmos .
Advogados — Drs. Dankwart K Knaep- 

per e Alino da Costa Monteiro.
RR-1.907/78

Recurso de revista de decisão cio TRT 
da 4.“ Região.

Recorrente — Maria Joana Ramírez 
da Silva e BRADESCO — Sul S/A — 
Créoito Imobiliário.

corrido — Os mesmos.
Advogados — Drs. José Torres das 

Neves e Gabriel Zandonai.
RR-2.025/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da ò." Região.

Recorernte — ENASA — Empresa de 
Navegação da Amazônia S/A e João Fe- 
lisberto da Silva.

Recoirido — Os mesmos.
Advogados — Drs. Douglas Domingues 

e Ulissas Riedel de Resende.
RR-2.206/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 8.a Região.

Recorrente — Petróleo Brasileiro SA. 
— PETROBRAS.

Recorrido — Manoel Pereira da Costa 
e cútc.

Advogado — Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende.

RR-2 273/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

d “ Região.
Rieorrcnte — Hilto Cardoso e Helio 

Scarpelli.
Recorrido — S/A — O Estado de São 

Paulo.
«dvogados — Drs. Ulisses Riedei de 

Resende e Cleuzo Peres.
RR-2.507/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1a Região.

r Recorrente — Montedisson Farmacêu
tica.

Recorrido — Olegário Picoli Falcão.
Advogadas — Drs. Teimo Rovira Mar

tins e Carlos Arnaldo F. Selva.
RR-2.614/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2 a Regãio.

Recorrente — ISS — Servisystem Com. 
Incústria Ltda.

Recorrido — Tereza da Silva Lopes.
Advogados — Drs. Eacler Giraldd e 

José Carlos Pereira dos Santos.
RR-2.820/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.a Região.

Recorrente — Banco do Brasil S.A. 
Recorrido — Armando Duarte.
Advogado — Drs. Benedito José Bar

bosa e Sid H. Riedel de Figueiredo.
Brasília, 5 de outubro de 1978. — Jorpe 

Aloise — Secretário da 1.» Turma.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA 34* SESSÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA

3 DE OUTUBRO DE 1978
Aos três dias do mês de outubro de 

mil novecentos e setenta e oito, na Sala 
de Sessões da Terceira Turma do Tribu
nal Superior do Trabalho, reallzou-se a 
trigésima quarta Sessão Ordinária, sob 
a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Carlos Alberto Barata Silva, 
presente o Excelentíssimo Senhor Dou
tor Pinto Bandeira, representado o Mi
nistério Público, sendo Secretário o Se
nhor Doutor Mário de Albuquerque Ma
ranhão Pimentel Júnior. As treze horas 
estavam presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministro Coqueijo Costa, Ary 
Campista, e Wagner Giglio. O Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
não compareceu por motivo justificado. 
Foi retirado de Pauta o Recurso de Re
vista 1.978-78. Foram adiados a pedido 
das partes o Recurso de revista 1.622-78 
para o dia 31 próximo e o Recurso de 
Revista 2.267-78 para a próxima Ses
são. Em seguida passou-se a ordem do 
dia com os seguinte? julgamentos: RR 
— 4.303-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 2* Região, sendo recor
rente Emissor — Distribuidora de Tí
tulos e Valores Mobiliários Ltda. (Ad
vogado Dr. Francarlos de Castro Neves) 
a recorrido Lauro Xavier Rabello (Ad
vogado Dr. Nérlo S. W. Battendleri). 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa e 
Revisor Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, denegar 
o pedido de adiamento do processo, le
vantando de ofício pelo Excelentíssimo
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Senhor Ministro Coqueijo Costa, face ao 
reouerimento do Dr. Nério S. W. Bat- 
tendlerl, por ter eido unilateral e tam
bém por já se ter Iniciado o julgamento 
a hora de sua leitura rejeitar o prelimi
nar de deserção argüida em contra-ra
zões, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a 
decisão de 1’ Grau. Falou pelo recor
rente Dr. João Carlos. Casella. — RR — 
2.032-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2» Região, sendo recorrente 
Albino Oliveira Silva (Advogado DOutor 
Alino da Costa Monteiro) e recorrido 
Coihpanhla Docas de Santos (Advogado 
Dr. Klaus Menge). Foi Relator Minis
tro Wagner Glgllo e Revisor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista, 
por itempestlvamente interposta. Falou 
pelo recorrido Dr. Luiz C. de Miranda 
Lima. RR — 1.560-78 — relativo ao RR 
de Dçclsão do TRT da 2» Região, sendo 
recorrentes Mário Gonçalves Rlbela e 
Outros (Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro) e recorrido Companhia Docas 
de Santos (Advogado Dr. Klaus Menge) 
Foi Relator Ministro Wagner Glgllo e 
Revisor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, conhe
cer da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, em pauta, para que 
seja restabelecida a decisão de 1’ grau, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Wagner 
Glgllo (relator). Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva (rçvl- 
sor). Requereu juntada de voto vencido 
o Exmo. Sr. Ministro .Wagner Glgllo 
(relator). Falou pelo recorrente Doutor 
José Francisco Boselli e pelo recorrido 
Dr. Luiz C. de Miranda Lima. — RR 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 1» Região, sendo recorrente Oséas 
Corrêa Lopes (Advogado Dr. Alino da 
Costa Monteiro) e recorrido Central» 
Elétricas Fluminenses S. A. — CELF 
(Advogado Dr. Hugo Mósca). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimen
to para restabelecer a decisão de 1’ 
Grau. Falou pelo tecorrente Dr. José 
Francisco Boselli e pelo recorrido Dou
tor Hugo Mósca. ED — AI — 3.325-77 
— relativo aos Embargos Declaratórlos 
Opostos ao V. Acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Compa
nhia Industrial Rio Guahyba (Advogado 
Dra. Herlelne Gueiros Bemardes) e 
embargado Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma. Foi Relator Ministro Wagner 
Glgllo, tendo a Turma resolvido, unanl
memente, acolher os embargos para de
clarar que o desprovlmento agasalhou 
também tese no sentido de dar plena 
validade ao estabelecimento do piso sa
larial, quer para os empregados novos, 
quer para os que se encontravam em 
exercício no momento da prolação da 
sentença normativa. RR — 497-78 — 
relati»o ao RR de Decisão do TRT da 
3* Região, sendo recorrente Banco do 
Estado de Minas Geials S.A. (Advoga
do Dr. Walteneyr de Mello Fonco) e 
recorrido Raimundo Moura Filho (Advo
gado Dr. Paulo Geraldo Corrêa) .•“Foi 
Relator Ministro Barata Silva, e Revi
sor Ministio Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, não 
conhecer da revista. A Turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratórlo, 
requerida da tribuna pelo D. Patrono 
do Recorrido. Falou pelo recorrido Dra. 
Margarida Pereira Damasceno. RR — 
1.683-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 4’ Região, sendo recorrente 
Banco Sul Brasileiro S.A. (Advogado o 
Dr. José Alberto Couto Maciel) e recor
rido Renato Wolker (Advogado Doutor 
José Torres das Neves). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa e Revisor Minis
tro Ary Campista, tendo a Turma resol
vido, unanlmemente, conhecer da revis
ta e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, em parte, para excluir da 
condenação o pagamento das 7* e 8’ ho
ras referentes ao período em que o em
pregado ocupou o cargo de chefia, man
tido o acórdão no que se refere ao pe
ríodo em que trabalhou como caixa exe
cutivo, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, (relator). Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista (revisor). Re
quereu juntada de voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa (relator). Falou pelo recorrente 
Dr. José Alberto Couto Maciel e pelo 
recorrido Dr. Heitor Francisco Gomes 
Coelho. RR — 1.392-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2» Região, 
sendo recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos (Advogado 

Dra. Mana Madalena de Oliveira) e re
corrido Armando Cardoso (Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de Io Grau. 
Falou pelo recorrido Dr. Raimundo Li
ma e Silva. RR — 1.394-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4» Região, 
sendo recorrente Zlvi S.A. — Cutelaria 
(Advogado Dr. Elio Carlos Englert) e 
recorrido Juarez de Castro Rodrigues 
(Advogado Dr. Alino da Costa Montei
ro) . Foi Relator Ministro Coqueijo Cos
ta e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, Unanlmemen
te, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrente Dra. Harlelne Gueiros Ber- 
nardes Dias. RR — 2.168-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4* Região, 
sendo recorrente Francisco Centeno Nie- 
derauer (Advogado Dr. José Francisco 
Boselli) e recorrido Forjas Taurus S.A. 
(Advogado Dra. Beatriz Sanvlcente Ilha 
Moreira). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemen
te, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrente Dr. José Francisco Boselli e 
pelo recorrido Dra. Harlelne Gueiros 
Bernardes Dias. RR — 421-78 — relati
vo ao RR de Decisão do TRT da 5“ Re
gião, sendo recorrente Fundação Servi
ços de Saúde Pública — FSESP (Advo
gado Dr. Gilberto Gomes da Silva) e 
recorrido Walmir França dos Santos 
(Advogado Dra. Gicelma Santos). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Revi
sor Ministro Ary Campista, tendo a Tur
ma resolvido, unanlmemente, não conhe
cer da revista quer pela preliminar, quer 
pelo mérito. A Turma deferiu a junta
da do instrumento procuratórlo, reque
rida da tribuna pelo D. Patrono do re
corrente. Falou pelo recorrente Doutora 
Cristina Paixão Cortes. RR — 1.812-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
4» Região, sendo recorrentes Izabel Crls- 
tlne Rodrigues Chaves e Banco Nacional 
S.A. (Advogado Dr. José Tôrres das 
Neves e Vera Zulma A. Estrázulas) e 
recorridos os mesmos. RR — 4;994-77 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2* Região, sendo recorrente Indústrias 
de Papel J. Costa e Ribeiro S.A. (Ad
vogado Dr. Fernão de Moraes Salles) 
e recorrido Herbert Mayer (Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente. cophecer da 
revista, apenas no ponto do inquérito e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrido Dr. Raimundo Lima e 
Silva. RR — 1.278-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 4* Região, sendo 
recorrente Aladio Rodrigues Ferreira 
(Advogado Dra. Marilene Somnitz Mar
tins; e recorrido Rio Grande Companhia 
de Celulose do Sul — Riocell (Advogado 
Dr. Lúcio Mascarenhas). Foi Relator o 
Ministro Coqueijo Costa e Revisor Mi
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para acrescentar à condena
ção o pagamento das horas extras ha
bituais, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa (relator). Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista (revisor). Requereu juntado de 
voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Co
queijo Costa (relator). Falou pelo re
corrente Dr. José Francisco Boselli e 
pelo recorrido Dra. Harlelne Gueiros 
Bernardes Dias. RR — 5.338-77 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 2* 
Região, sendo recorrente Light — Ser
viços de Eletricidade S. A. (Advogado 
Dr. Célio Silva) e recorrido Matheus 
Delia Mônlca (Advogado Dr. Ulisses Rie
del de Resende)? Foi Relator Ministro 
Barata Silva e Revisor Ministro Coquei
jo Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista, quanto 
a supressão de horas extras e, no méri
to, negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrido Dr. Raimundo Lima e Silva. 
RR — 1.840-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 1* Região, sendo re
corrente Light — Serviços de Eletricida
de S.A. (Advogado Dr. João Bosco de 
Medeiros Ribeiro) e recorrido Agllberto 
de Araújo Silva. Foi Relator Ministro 
Barata Silva e Revisor Ministro Coquei
jo Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. — 
RR — 2.129-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2» Região, sendo re
corrente Derci dos Santos Rocha (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
e recorrido Cromacão Fui Ltda. Foi Re

lator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrente Dou
tor Raimundo Lima e Silva. RR — 593 
de 1977 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2* Região, sendo recorrente Al- 
cyr Pires de Campos (Advogado Doutor 
Euro Bento Maciel) e recorrido Compa
nhia Brasileira de Alumínio — CBA 
(Advogado Dr. Arnaldo Von Glehh). 
Foi Relator Ministro Wagner Glgllo e 
Revisor Ministio Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unânime e preliminar- 
mente, não conhecer dos documentos 
apresentados a fls. 173-174, por maioria, 
conhecer da revista, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Wagner Giglio (relator) e, 
no mérito, unanlmemente, dar-lhe pro
vimento, para restabelecer a decisão de 
1’ Grau que transitou em julgado. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Barata Silva (revisor). RR — 5.213-77 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
4» Região, sendo recorrente Pedro Sal
danha Bickert e outros (Advogado Dr. 
Alino da Costa Monteiro) e recorrido 
Departamento Estadual de Portos, Rios 
e Canais (Advogado Dr. Renan Valle 
Machado Bandeira). Foi Relator Minis
tro Wagner Giglio e Revisor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, conhecer da revista e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provi
mento, em parte, para determinar o pa
gamento das onze horas, vencido o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Wagner Giglio 
(relator). Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Barata Silva (revisor). Fa
lou pelo recorrente Doutor José Fran
cisco Boselli. — RR — 505-78 — relati
vo ao RR de Decisão do TRT da 6’ Re
gião, sendo recorrente Ivanlldo da Silva 
Matos (Advogado Dr. José Cavalcanti 
de Miranda) e recorrido Ana Lúcia Go
mes da Rocha (Advogado Doutora Ma
ria do Socorro A. G. Pereira). Foi 
Relator Ministro Wagner Giglio e Re
visor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para anulando o v. acórdão re
corrido, determinar que outro seja pro- 
latado pelo E. Regional, como entender 
de direito. — RR-1.112, de 1978 — rela
tivo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1“ Re
gião, sendo recorrente Companhia Esta
dual de Aguas e Esgotos — CEDAE — 
(Advogado Doutor Antonio Casadei) e 
recorrido João Carlos da Costa Guima
rães — (Advogado Doutor Celestino da 
Silva Júnior). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento. — RR-1.261, de 
1978 — relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2a Região, sendo recorrente: 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. — 
(Advogado Doutor Osvaldo Ferreira da 
Silva) e recorrido Evaristo Bianchl e ou
tros — (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrido Doutor Raimundo Lima e Sil
va. — RR-1.348, de 1978 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4a Re
gião, sendo recorrentes Santo Waldomiro 
dos Reis e Outros — (Advogado Doutor 
Antonio Carlos V. Martins) e recorrido 
Departamento Estadual de Portos, Rios 
e Canais (Advogada Doutora Carolina 
Stahlhafer). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a 
decisão de 1» Grau. — RR-1.426, de 1978 
— relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região, sendo recorrente Matéria' 
Ferroviário S.A. — MAFÊRSA (Advoga
do Doutor José Cabral) e recorridos João 
Bosco Bernardes e Erblo Pinheiro (Ad
vogada Doutora Vera Lúcia de Sousa). 
Foi Relator Minitro Barata Silva e Revi
sor Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, unanlmemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provimen
to. — RR-1.442, de 1978 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 3a Região, 
sendo recorrente Fundação Educacional 
do Distrito Federal (Advogado Doutor 
Paulo Antonio de Menezes) e recorrido 
Francisco Aurélio Leitão (Advogado Dou
tor Valdir Campos Lima). Foi Relator 

Ministro Coqueijo Costa e Revisor Minis
tro Ary campista, tendo a Turma resol

vido, unanimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, negar-lhe provimento. — 
RR-1.606, de 1978 — relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2a Região, sendo 
recorrente Waldemar de Mello (Advoga
do Doutor José Salem Neto) e recorrido 
Ministério Público do Estado de São Pau
lo. Foi Relator Ministro Barata Silva e 
Revisor Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, não co
nhecer da revista. — RR-1.769, de 1978 
— relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2a Região, sendo recorrente Coo
perativa de Trabalho dos Trabalhadores 
em Edifícios de São Paulo (Advogada 
Doutora Célia de Melo e Moura) e recor
ridos Aurélio Gervilha Herrerla e Outros 
(Advogado Doutor Paulo Francelino). 
Foi Relator Ministro Barata Silva e Re
visor Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, conhe
cer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. — RR-1.498, de 1978 — re
lativo ao R; curso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, sendo recorrentes Sebastião Es- 
tevam e Outros (Advogado Doutor TJHb- 
ses Riedel de Resende) e recorrido Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos (Advogado Doutor Heraldo Jubilut 
Júnior). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, 
conhecer da revista e, nõ" mérito, negar- 
lhe provimento. — RR-1.635, de 1978 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região, sendo recorrente Ernesto Ro- 
thschild S.A. — Indústria e Comércio 
(Advogado Doutor Gunter W. Gotts- 
chalk) e recorrido Alice Amélia de Jesus 
(Advogado Doutor Antonio Carlos Vlanna. 
de Barros). Foi Relator Ministro co
queijo Costa e Revisor Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento. — ........  
RR-2.123, de 1978 — relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 4a Região. Sendo 
recorrente Basílio Martins Ribas — (Ad
vogado Doutor Luiz Heron Araújo) e re
corrido Companhia Geral de Indústrias 
(Advogado Doutor Renato Medina Gue
des) . Foi Relator Ministro Coqueijo Costa 
e Revisor Ministro Ary Campista, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. — RR-2.349, de 
1977 — relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 4a Região, sendo recorrente Olga 
Regina Corrêa Kluge (Advogado Doutor 
Lacl Ughlni) e recorrido Prefeitura Mu
nicipal de Alvorada (Advogado Doutor 
Reginald D. H. Felker). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa e Revisor Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para resta
belecer a decisão de 1’ Grau. — Al-586, 
de 1978 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3a Região, sendo agra
vante Banco Nacional S.A. — (Advogado 
Doutor Roberto Paplnl) e agravado An
tonio Alves Pereira) (Advogado Doutor 
José Torres das Neves). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente, negar provimen
to ao agravo. — AI-1.050, de 1978 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Traba
lho da Ia Região, sendo agravante Com
panhia Estadual de Aguas e Esgotos - 
CEDAE (Advogado Doutor Fernando 
Carlos Falcão Barcellos) e agravado José 
Eduardo Ferrari Carrati (Advogado Dou
tor Celestino da Silva Júnior). Foi Rela
tor Ministro Coqueijo Costa tendo a Tur
ma resolvido, unanlmemente, negar pro 
vlmento ao agravo. — AI-1.280, de 197b 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3a Região, sendo agravante Hal- 
ba — Comércio e Indústria de Pedra» 
Preciosas S.A. (Advogado Doutor Miguel 
Raimundo Viegas Peixoto) e agravado 
Elias Pacheco Filho. Foi Relator Minis 
tro Coqueijo Costa tendo a Turma resol
vido, unanlmemente, negar provimento 
ao agravo. AI-1.618, de 1978 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabaino da 
Ia Região, sendo agravante Honorelino 
Marques Goulart (Advogado Doutor Jos< 
Torres das Neves) e agravado Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A. (Advoga-
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do Doutor Ivo Braune). Foi Relator Mi 
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente .negar provi
mento ao agravo. — AI-1.624, de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1* Região, sendo agravante 
Heller Redo Barroso (Advogado Doutoi 
Rodrigo de Souza) e agravado Halles de 
São Paulo S.A. — Administração e Par 
ticipação (Advogado Doutor Waldyr Nye- 
meyer Filho). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, negar provimento ao 
agravo. — AI-1.628, de 1978 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 5’ 
Região, sendo agravantes José Carlos da 
Silva e Outros (Advogado Doutor Ullsse» 
Riedel de Resende) e ag.avado Compa
nhia Pneus Tropical (Advogado Doutor 
João Lessa Ribeiro). Foi Relator Minis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente, negar provimen
to ao agravo. — AI-1.759, de 1978 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1* Região, sendo agravante LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S.A. (Advogado 
Doutor Célio Silva) e agravado Fernando 
Januário Neto (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Ministro 
Coqueijo costa, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, negar provimento ao 
agravo. — AI-1.773, de 1978 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 1* 
Região, sendo agravante Flnancllar Pro- 
motra de Vendas Ltda. — (Advogado 
Doutor Francisco Durval C. Pimpão) n 
agravada Lúcia Maria de Souza Lins — 
(Advogado Doutor José Carlos Pereira 
Pedrosa). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, 'manl- 
memente, negar provimento ao agravo. 
— AI-1.780, de 1978 — relativo ao Agra 
vo de Instrumento de Despacho do Tri
bunal Regional do Trabalho da 1* ”eglão, 
sendo agravante José Joaquim Rodrigues 
Teixeira (Advogado Doutor Paulo Çesar 
Costeira) e agravado Banco Halels S.A. 
(Advogado uouioi Waldyr wiemeyer 81- 
Iho). Foi Keiaior Minitio coqueijo Cos
ta, tendo a Turma lesoivioo, unanime- 
mente, negai provimento ao agiavo. — 
Al-1.818, de 1978 — relativo ao Agravo 
de instrumento de Despacho do rribunal 
Regional do Trabalho na 4J Região, sendo 
agravante MadezzattiS. A. — Indústria 
e Comércio e Agropecuária (Advogado 
Doutor José Francelino de Araújo) e 
agravados Helio Duarte ua Silva e outros 
— (Advogado Doutor Vilmar Fontes). 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido unanlmemente, 
negar provimento ao agravo. — AI-1.982, 
de 1978 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4* Região, sendo 
agravante Dlomar Rodrigues Moura - 
(Advogada Doutora Beatriz Santos Go
mes) e agravado Térmolar Indústria Tér
mica Brasileira S.A. — (Advogado Dou
tor Dante Rossl). Foi Relator Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanlmemente, negar provimento ao 
agravo. — AI-2.103, de 1978 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 1* 
Região, sendo agravante Viação Santa 
Sofia Ltda. (Advogado Doutor A. Mario 
Tenreiro) e agravado Oswaldo Venânclo 
dos Santos (Advogado Doutor Oswaldo 
Lauria Pinto da Silva). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, negar provi
mento ao agravo. — AI-2.158, de 1978 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3* Região, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente, negar provimen
to ao agravo. — AI-2.183, de 1978 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1* Região, sendo agravante Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A. (Advogado 
Doutor Jésus de Godoy Ferreira) e agra
vado Justino Pinto de Vasconcelos Netto 
(Advogado Doutor Haroldo de Castro 
Fonseca). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanl- 
memente, negar provimento ao agravo. 
— AI-2.190, de 1978 relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2* Região, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado Doutor 
Nelson Dias) e agravado Oswaldo Cruz 
(Advogado Doutor Agenor Barreto Pa
rente). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido unanl

memente, negar provimento ao agravo.
■— Al-1.334, de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1* Região, sendo 
agravante Banco Independnêcia Decred 
de Investimentos S.A. (Advogado Doutor 
Carlos Eduardo Azeredo Lopes) e agra
vado Ronilde Ferreira da Silva (Advoga
do Doutor Divanl Queiroz Alves). Foi 
Relator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame. — 
Al-1.621, de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1* Região, sendo 
agravante Companhia Hidro Elétrica do 
São Francisco CHESF (Advogado Dou
tor Eusébio Gonzales Costas) e agravado 
Maria Cecília Costa Mendes SanfAnna 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende). Foi Relator Ministro Ary Cam- 
pltsa, tendo a Turma resolvido, unanl
memente, negar provimento ao agravo. 
— AI-1.638, de 1978 — relativo ao Agra
vo de Instrumento de Despacho do Tri
bunal Regional do Trabalho da 8a Região, 
sendo agravante Agro Industrial Fazen
das Unidas Ltda. (Advogado Doutor II- 
délio Martins) e agravados Francisco 
Chagas do Nascimento e Outro. Foi Re
lator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame. — 
AI-1.765, de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1* Região, sendo 
agravante Banco da Amazônia S.A'. — 
(Advogado Douotr Roberto de Medeiros 
Aibeiro) e agravado Cesar Torraca (Ad
vogado Doutor Luiz Carlos Valle Noguei
ra). Foi Relator Ministro Ary Campita, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, 
negar provimento ao agravo. — AI-1.776 
de 1978 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1* Região, sendo agravan
te CEDAE — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos (Advogado Doutor A - 
tonio Esmeraldo da Silva) e agravado 
Edson Valioso (Advogado Dou’or Celes
tino da Silva Júnior). Po' Relator Mi
nistro Ary Campita, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente, negar provimen
to ao agravo. — AI-2.993, de 1978 — re
lativo ao Agravo de Instnmenio de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1* Região, sendo agravante Arildo 
Machado (Advogado Doutor Allno da 
Costa Monteiro) e agravado Pronto Ferro 
S.A. — Indústria e Comércio (Advogado 
Doutor Carlos Fernando da Silva Pai- 
mer). Foi Relator Ministro Ary Campis
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. — 
Al-2.180, de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da V Região, sendo 
agravante Companhia de Turismo do Es
tado do Rio S.A. — FLUMITUR (Advo
gada Doutora Janete Cleusa M. Pereira) 
e agravado Francrca picardl Amorelll — 
(Advogado Doutor Eduardo Chaves de 
Paiva). Foi Relator Ministro Ary Cam- 
plta, tendo a Turma resolvido, unanlme
mente, negar provimento ao agravo. — 
AI-1.164, de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2" Região, sen
do agravante Fazenda do Estado de São 
Paulo — (Advogado Doutor Marlglldo 
de Camargo Braga) e agravados Joaquim 
Laertes Vieira e Marlglldo de Camargo 
Braga) e agravados Joaquim Laertes 
Vi.ira e outro (Advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende). Foi Relator Mi
nistro Wagner Glgllo, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, negar provi
mento ao agravo. — AI-1.333, de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1* Região, sendo agravante Es
tado do Rio de Janeiro — (Advogado 
Doutor Antonlo Gamalelra Cavalcante). 
Foi Relator Ministro Wagner Glgllo. ten
do a Turma resolvido, unanlmemente, ne
gar provimento ao agravo. — AI-1.620, 
de 1978 — relativo' ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 1“ Região, sendo 
agravante Padaria e Confeitaria Nova 
Tijuca Ltda. (Advogado Doutor Francis
co da costa Drummond) e agravado Peo- 
nes Gonçalves Ramos. Foi Relator Mi
nistro Wagner Glgllo, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente, negar provimento 
ao agravo. — AI-1.626, de 1978 — rela
tivo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região, sendo agravante Madepl- 

nho Seguradora S.A. (Advogado Doutor 
Francisco Maia) e agravado Suetonio 
Santos Miranda) (Advogado Doutor Hen
rique Lavoie de Oliveira). Foi Relator 
Ministro Wagner Glgllo, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, negar provi
mento ao agravo. — AI-1.764, de 1978 
— relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da i* Região, sendo agravante Ma
nuel Silvestre de Jesus (Advogado Dou
tor Walter Bertanha Valadão) e agrava
do Nono Rio Crédito, Financiamento e 
Investimentos S.A. (Advogado Doutor 
Roberto Queiroz Dias Rosa). Foi Relator 
Ministro Wagner Glgllo, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. — AI-1.775, de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1* Região, sendo agravante José 
Ferreira Filho (Advogado Doutor Antonio 
Soares de Souza) e agravado Zoom — 
Bar e Boite e Restaurante Ltda. (Advo
gado Doutor Kleber Moreira de Moraes). 
Foi Relator Ministro Wagner Glgllo, ten
do a Turma resolvido, unanlmemente, 
negar provimento ao agravo. — AI-2.092, 
de 1978 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da Ia Região, sendo agra
vante Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos — CEDAE (Advogado Doutor 
Juarez Lopes Rodrigues) e agravado Do- 
ralíclo Serpa Tavares (Advogado Doutor 
Salvador Blvacqua Rocha). Foi Relator 
Ministro Wagner Glgllo, tendo a Turma 
resolvido unanlmemente, negar provi
mento ao agravo. — AI-2.179, de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de

gar provimento ao agravo. Encerrou-se 
a Sessão às dezesseis horas e trinta mi
nutos, não tendo sido esgotada a Pauta. 
E para constar, lavrei a presente Ata 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente por mim subs
crita. Tribunal Superior do Trabalho, 
aos três dias do mês de outubro de mil, 
novecentos*e setenta e oito. — Brasília. 
6 de outubro de 1978. — Mdrio de A. M. 
Pimentel Júnior.

Proc. n» RR-917-78
Recorrente — CELESC — Centrais Elé

tricas de Santa Catarina S. A.
Advogado — Dra. Gisa Nara M. da 

Silva Coccaro
Recorrido — Simão Bento de Souza
Advogado — Dr. Allno da Costa Mon

teiro

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região, sendo agravante Do
mingos José Pires Doutado (Advogado 
Doutor Milton de Moraes Emery) e agra
vado The First National Bank of Boston 
(Advogado Doutor Luiz de M. Coutlnho) 
Foi Relator Ministro Wagner Glgllo, ten
do a Turma resolvido, unanimeemnte, ne-

DESPACHO
O acórdão regional fls. 90-93, conside

rando que as horas extras foram presta
das com habitualidade por mais de dois 
anos (fls. 92) decidiu na conformidade 
da seguinte ementa:

"Por constituir trabalho de exceção 
pode o serviço extraordinário ser su
primido, ainda que tenha permaneci
do por vários anos. Não pode, no en
tanto, ser reduzido o ganho do obrei
ro, mesmo com a supressão de horá
rio suplementar'.

Tal decisão está de acordo com a Sú
mula 76 deste Tribunal. ,

Nos termos do artigo 9» da Lei número
5.584-70 nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasilia, 5 de outubro de 1978.
Assinado: Ministro Ary Campista.


